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I PREFEITURA MUNICTPAL DE IBIRACATU - MG

Rua do Comércio,341 centro.

LEI n.o - 09112001.

ALTERA OS DISPOSITIVO DA LEI N." O2IO9 DE JANEIRO 1997,
ESTABELECE ANEXO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Ibiracatu -MG aprova e eu, ORIVALDO ALVES DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

Art. 
.lo 

- O Artigo 7' da lei n." 02/97 passa a ter a seguinte redação:
Artigo 7" - São esráveis, após 03 (três) anos de efetivo exercício, os

Servidores Públicos Municipais nomeados em ürtude de Concurso Público e

desde que aprovados em estágio probatório, e só perderão o cargo afavés de
sentença judicial ou mediante processo administrativo em que lhe seja
assegurado ampla defesa, nos termos das disposições legais.

Art. 2" - Fica acrescido parágrafo Írnico ao artigo sétimo.
Parágrafo Unico -Poderão ser computados para efeitos de estágio probatório o
período já trabalhado no serviço público por prazo superior a 180 (cento e

oitenta) dias cuja certidão será üstada pela Comissão Municipal do Concurso
Público.

A-rt. 3o - Passa a fazer parte integrante desta lei o anexo I, quadro de Cargos
Efetivos.

Art. 4o - Revogam se as disposições em conÍário.

Art. 5o - Esta Lei entrará em ügor a partir da data de sua publicação.

Ibiracatu, 29 de Outubro de 2001.

ORIVALDO ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PI,ANO DE C/\RGOS, CARRI]IRAS E vENCINII'NI'OS.

Quadro de Cargos Efetivos Anexo n." 01- do qundro I

PROVTt\tItNl'O titf 0'ilvo
Códiqo Dcnominaçáo !'agas Rcmunera(â(t RS Rctruttrnrcnto

^ssistcntc 
adnrinis(ra(ivo

Auxiliar dc Scniços Gcrais

( l(,

5t
I Ít0,()(l
t 80,(x) Etc(ivo

Escritunirio 0Ít 150,0() Efcl.ivo
Motoristâ- colrdutor dc vcículos l9 150,00

Oficial tlc scrriços lo ]o(),{x) UÍcti!o
Otrrâdor dc máguinas !)5 3 50,00 E fclivo
Profcssor Nivcl I. l"a 4' .lo r30.1x) Efcti]o
PrDfcssor Nivcl ,1. 5';l E' 2l) 4{X).(X) E[clivo
Serycntc EscolaÍ 48 180.(x) Efcl.ivo
Auxiliâr dc Enfcrmagcnr l0 1,50,{x) Ffctivo
Agcn(c dc §:lúdc 20 240,(X) Efc(ivo
Enfcrmcirc o2 1.800,(() E fct ivo

to ]50,00 Efc(ivo
Tclcfonisk 02 lE0,(x) EÍctiYo
Rcccpcionista 0l 180,00 Efc(ivo
Cuarda Níunicipal IO 180,0() Efcl il,o

lirÍal 261

Elcti\o

Efctivo

Auxiliar sc sccretaria
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